
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2017 

(Do Sr. Cabo Sabino) 
 

 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das. 
Unidades Hospitalares da Rede Pública e 
Privada realizarem os exames para 
diagnóstico precoce da encefalopatia crônica 
não progressiva da infância (PC - paralisia 
cerebral) nos recém-nascidos, e dá outras 
providências. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Os hospitais e as maternidades privadas e públicas 

ficam obrigados a realizar exames em recém-nascidos para diagnóstico 

precoce da encefalopatia crônica não progressiva da infância (PC - paralisia 

cerebral). 

Art. 2° - Os exames ora tomados obrigatórios devem ser 

realizados no momento do nascimento e repetidos de 12 (doze) em 12 (doze) 

horas, no mínimo, até a saída da maternidade, salvo quando, por determinação 

médica, outro período for julgado necessário. 

Art. 3° - Os exames obrigatórios ora criados consistem em: 

I - Colocar a criança recém-nascida de barriga para baixo 

(posição PRONA), caso o bebê não vire a cabeça para respirar fica constatado 

um atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, deve o recém-nascido ser 

avaliado pelo especialista (neuropediatra) e realizar exames subsidiários; 

II - Executar o "Reflexo de Moro", que consiste em colocar o 

bebê deitado suspendendo-o levemente pela cabeça, ele abrirá os braços e as 

mãos fazendo uma grande abdução (susto) e retomando à posição anterior de 

flexão dos braços e mãos; 
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III- Executar o "Reflexo de Marcha", que consiste em colocar o 

bebê em pé sobre uma mesa, segurando-o pelo tronco, as pernas se esticarão 

e o bebê se endireita para ficar em pé, inclinando levemente o tronco para 

frente, a bebê troca passos com ritmo 

IV - Executar os Reflexos primitivos obrigatórios desde o 

nascimento: Sucção, voracidade, preensâo palmar, preensâo plantar, moro, 

colocação, encurvamento do tronco, cutâneo plantar em extensão 

Art. 4° - Em caso de descumprimento desta lei a Unidade 

Hospitalar ficara sujeita a multa. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A paralisia cerebral é um conjunto de desordens permanentes 

que afetam o movimento e postura. Os sintomas ocorrem devido a um distúrbio 

que acontece durante o desenvolvimento do cérebro, na maioria das vezes 

antes do nascimento. 

Os sinais e sintomas aparecem durante a infância ou pré-

escola. Pessoas com paralisia cerebral podem ter dificuldade com a deglutição 

e geralmente tem um desequilíbrio no músculo do olho. A amplitude de 

movimento pode ser reduzida em várias articulações do corpo, devido à rigidez 

muscular. 

O efeito da paralisia cerebral nas habilidades funcionais varia 

muito. Algumas pessoas são capazes de caminhar, enquanto outras não são. 

Algumas pessoas mostram função intelectual normal, ao passo que outras 

podem apresentar deficiência intelectual. Epilepsia, cegueira ou surdez são 

condições que podem estar presentes 
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No Brasil há uma carência de estudos que tenham investigado 

especificamente a prevalência e incidência da paralisia cerebral no cenário 

nacional. Entretanto, nos países desenvolvidos a prevalência encontrada varia 

de 1,5 a 5,9 casos para cada 1.000 bebês nascidos vivos, quando se estima 

que a incidência de paralisia cerebral nos países em desenvolvimento seja de 

sete casos para cada 1000 nascidos vivos. A explicação para a diferença da 

prevalência entre estes dois grupos de países é atribuída às más condições de 

cuidados pré-natais e atendimento primário às gestantes. 

A paralisia cerebral é resultado de uma desordem cerebral que 

ocorre durante o desenvolvimento fetal ou, raramente por conta de uma lesão 

cerebral após o parto. Ela está presente no nascimento, embora possa não ser 

detectada por meses. Na maioria dos casos, a causa da paralisia cerebral 

desconhecida. 

É importante obter um diagnóstico rápido para qualquer 

distúrbio de movimento ou possíveis atrasos no desenvolvimento do seu filho. 

No desenvolvimento motor da criança com PC, a lesão interfere na sequência 

de / desenvolvimento. Os sintomas de retardo motor são seguidos, cedo ou 

tarde, pelo aparecimento de padrões anormais de postura e movimento, em 

associação com o tônus postural anormal, com o gradual aparecimento da 

atividade 

0 bebê com PC não desenvolve o tônus postural contra a 

gravidade (não consegue colocar as mãozinhas a frente dos olhos, não levanta 

a cabecinha, não senta etc.) como acontece com uma criança normal, porém 

desenvolve atividade postural anormal que de fato faz com que seu corpo não 

vença a força da gravidade. 

Não se pode esperar que a criança PC reaja por conta própria 

aos estímulos do meio ambiente, principalmente por não ter condições 

sensório-motoras para isso. A falta de estímulos não possibilitará que essa 

criança atinja todos os seus potenciais possíveis. 
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Essa dificuldade de movimento que a criança apresenta 

significa a perda de oportunidades de vivenciar posições diferentes e 

variedades de movimentos, o que representará um atraso na sua maturação 

cerebral e com certeza uma maior dificuldade em seu desenvolvimento motor 

futuramente. 

Por isso na paralisia cerebral severa quanto mais cedo for 

diagnosticado mais cedo se iniciará a estimulação precoce que tem como 

objetivo fazer com que a criança através do manuseio e posicionamento 

perceba seu corpo e a partir daí tenha possibilidade de interagir com o 

ambiente, tendo mais chances de desenvolver o máximo do seu potencial. 

A diferença de um tratamento tardio para um precoce é que 

quando se inicia tarde a estimulação (depois de 1 mês), o bebê já tem 

deformidades instaladas e reflexos que poderiam ser inibidos com a 

estimulação precoce, porém permanecem atrapalhando o desenvolvimento de 

uma coordenação motora adequada. 

A produção do asfalto ecológico começa a partir da captação 

de pneus que seriam descartados no meio ambiente. Esta ação, por si só, já 

representa um considerável avanço ecológico, pois garante a reciclagem dos 

pneus e evita que grandes quantidades de lixo se acumulem na natureza. Além 

disso, o asfalto ecológico tem maior aderência, o que ajuda a evitar acidentes e 

o uso de sprays aderentes.  

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputado CABO SABINO 

http://www.fragmaq.com.br/blog/reciclar-pneus/
http://www.fragmaq.com.br/blog/reciclar-pneus/

